
 
 
 
 
 
 

 

 sindmetalpe@sindmetalpe.org.br 

 

STM Nº 1992/SEC/2023                                Recife, 23 de setembro de 2023
  
 
COMUNICAÇÃO AO SIMMEPE DE FRUSTRAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA, 

CONFORME EXIGÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 7.783/1989. 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO NO ESTADO DE PERNAMBUCO – 

SINDMETAL-PE, entidade sindical, inscrita no CNPJ sob o número 11.010.501/0001-

75, situado na Rua Almeida Cunha, n. 364, Santo Amaro, Recife – PE, através de seu 

Diretor-Presidente, Henrique Gomes do Nascimento, vem através desta COMUNICAR 

ao Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado 

de Pernambuco – SIMMEPE a frustração desta negociação coletiva após o 

esgotamento do processo negocial com a categoria econômica, e, diante da 

última proposta patronal do percentual equivalente a 4,5%(quatro vírgula cinco 

por cento) relativa ao reajuste salarial, piso salarial e piso profissional, a partir de 

01.09.2023, a categoria obreira em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 

22.09.2023, deliberou pela aprovação do percentual de 6,5%(seis vírgula cinco 

por cento) para o piso salarial e 6%(seis por cento) para o reajuste salarial e 

piso profissional, a partir de 01.09.2023, e desta forma, recusou a última proposta 

econômica e deliberou pela aprovação de movimento paredista, a partir de 

48(quarenta e oito) horas, após esta comunicação ao SIMMEPE da frustração desta 

negociação coletiva, nos termos do art. 3º da Lei 7.783/1989. 

 
 
 

Henrique Gomes do Nascimento 

Diretor-Presidente do SINDMETAL-PE 


